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DECISÃO Nº 64/92-CAUMA 
 

O Conselho, através do Pleno, aprovou a criação de Área de Relevante 
Interesse Ecológico do Cerradão, às margens das Rodovias DF-001 (EPCT) e  DF-035 
(PVC) no Setor de Mansões Dom Bosco na Região Administrativa de Brasília – RA I, 
como parte de Projeto de Urbanismo-Parcelamento – URB 88/92 e do Memorial Descritivo 
– MDE 88/92, consubstanciados no processo n.º 011.003.660/90. 

Decidiu ainda, acolher a proposição da Conselheira Relatora, no sentido de 
que o presente processo retorne ao DeU/SOSP para que o projeto seja compatibilizado 
com as Normas de Apresentação de Projeto e  com as possíveis interferências das redes 
concessionárias de serviços públicos e com a área da CAESB.  
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